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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

ERRATA. PREGÃO ELETRONICO 004/2024 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE DO MUNCÍPIO DE ARARI - MA. Co-
munica que, o Edital Município de Arari - MA, 
sofre as seguintes alterações: Onde se lê: 
“Termo de Referência – Anexo I – 15.1 - O 
prazo de entrega do item, será de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.” Leia-se: “Termo de Referência 
– Anexo I – 15.1 - O prazo de entrega do item, 
será de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da Ordem de Fornecimento. ” ILKARLA 
SILVA CORRÊA - Responsável pela elaboração 
de Edital. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO.  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023. 
CONTRATO Nº 179/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Pregão 
Eletrônico N.º 023/2023/Cclc Sistema De Regis-
tro De Preço - Srp N.º 023/2023 Contrato De 
Fornecimento Nº De Contrato: 179/2024 PAR-
TES: O município de ARARI-MA por intermédio 
da secretaria municipal de Assistência Social, 
representada pela Sra. Roseline Santos Sousa-
Secretária municipal de Assistência Social, e a F 
DAS CHAGAS PORTELA TELES: Objeto Regis-
tro De Preço Para Contratação De Empresa Para 
Fornecimento De Carnes E Frangos Para A Mu-
nicípio De Arari - Ma, Vigência: O contrato vi-
gorará até 31 de dezembro de 2024. Dotação 
Orçamentária Fonte de Recurso; Órgão 02 – 
Poder Executivo; Unidade 12 – Secretaria de 
Assistência Social; Função 08 – Assistência So-
cial; Subfunção 122 – Administração Geral; 
Projeto/atividade 2058 – Funcionamento da Se-
cretaria de Assistência Social; Natureza da des-
pesa 33.90.30 – Material de Consumo; Subele-
mento da despesa 33.90.30.07 – Gêneros 
5262de Alimentação, Valor O valor global para 
a presente contratação é de R$ 30.347,86 
(trinta mil, trezentos e quarenta e sete reais e 

oitenta e seis centavos);. Assinam F DAS CHA-
GAS PORTELA TELES e Roseline Santos Sousa-
Secretária municipal de Assistência Social. 
Arari/MA  23 de fevereiro de 2024.  
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO.  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023. 
CONTRATO Nº 180/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Pregão 
Eletrônico N.º 023/2023/Cclc Sistema De Regis-
tro De Preço - Srp N.º 023/2023 Contrato De 
Fornecimento Nº De Contrato: 180/2024 PAR-
TES: O município de ARARI-MA por intermédio 
do fundo municipal de Assistência Social, repre-
sentada pela Sra. Roseline Santos Sousa-Secre-
tária municipal de Assistência Social, e a F DAS 
CHAGAS PORTELA TELES: Objeto Registro De 
Preço Para Contratação De Empresa Para For-
necimento De Carnes E Frangos Para A Municí-
pio De Arari - Ma, Vigência: O contrato vigo-
rará até 31 de dezembro de 2024. Dotação 
Orçamentária Fonte de Recurso; Órgão 02 – 
Poder Executivo; Unidade 07 – Fundo de Assis-
tência Social; Função 08 – Assistência Social; 
Subfunção 122 – Administração Geral; Pro-
jeto/atividade 2030 – Funcionamento do Fundo 
de Assistência Social; Natureza da despesa 
33.90.30 – Material de Consumo; Subelemento 
da despesa 33.90.30.07 – Gêneros de Alimen-
tação, Valor O valor global para a presente 
contratação é de R$ 76.188,83 (setenta e seis 
mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e três 
centavos); Assinam F DAS CHAGAS PORTELA 
TELES e Roseline Santos Sousa-Secretária muni-
cipal de Assistência Social. Arari/MA  23 de fe-
vereiro de 2024.  
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO.  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023. 
CONTRATO Nº 181/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Pregão 
Eletrônico N.º 023/2023/Cclc Sistema De Regis-
tro De Preço - Srp N.º 023/2023 Contrato De 
Fornecimento Nº De Contrato: 181/2024 PAR-
TES: O município de ARARI-MA por intermédio 

do Fundo Municipal De Direito Do Idoso, repre-
sentada pela Sra. Roseline Santos Sousa-Secre-
tária municipal de Assistência Social, e a F DAS 
CHAGAS PORTELA TELES: Objeto Registro De 
Preço Para Contratação De Empresa Para For-
necimento De Carnes E Frangos Para A Municí-
pio De Arari - Ma, Vigência: O contrato vigo-
rará até 31 de dezembro de 2024. Dotação 
Orçamentária Fonte de Recurso; Órgão 02 – 
Poder Executivo; Unidade 09 – Fundo Munici-
pal de Direitos do Idoso; Função 08 – Assistên-
cia Social; Subfunção 241 – Assistência ao 
Idoso; Projeto/atividade 2136 – Manutenção e 
Funcionamento do Fundo do Idoso; Natureza 
da despesa 33.90.30 – Material de Consumo; 
Subelemento da despesa 33.90.30.07 – Gêne-
ros de Alimentação. Valor O valor global para 
a presente contratação é de R$ 197.971,12 
(cento e noventa e sete mil, novecentos e se-
tenta e um reais e doze centavos); Assinam F 
DAS CHAGAS PORTELA TELES e Roseline San-
tos Sousa-Secretária municipal de Assistência 
Social. Arari/MA  23 de fevereiro de 2024.  
__________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 045/2023 

 
Processo n.º: 159/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n.° 045/2023. Registro de Preços n.º 
045/2023. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA A MUNICÍPIO DE 
ARARI - MA. ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N.º 045.1/2023. VALIDADE: 12 
(DOZE) MESES. Ao terceiro dia do mês de 
abril de 2024, na sede da Prefeitura Municipal 
de Arari - MA, situada à Av. Dr. João da Silva 
Lima, s/n - Centro, neste ato representada 
pelo (a) Secretário de Administração e Gestão 
Financeira, o Senhor Dini Jakson Machado 
Praseres, inscrito no CPF (MF) sob n.º 
802.937.193-49, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores, Lei n.º 10.520 
de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n.º 

123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Comple-
mentar n.º 147 de 07 de Agosto de 2014, De-
creto Federal n.º 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços, previsto no art. 15 da Lei 8666/93, 
e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresenta-
das no Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços n.º 045/2023, por deliberação da 
Pregoeira e Equipe de Apoio, Ata de Julga-
mento de Preços, e homologada pelo Secretá-
rio Dini Jakson Machado Praseres, resolve Re-
gistrar Preços, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA A MUNICÍPIO DE ARARI - MA, com as 
especificações, os quantitativos e os preços de 
referência, conforme especificações e condi-
ções constantes deste Edital e seus anexos, 
conforme especificado no Anexo I, deste Edi-
tal, que passa a fazer parte desta, tendo sido 
classificadas a Proposta apresentada pela em-
presa TECHNO SOLUÇÕES EIRELLI, portadora 
do CNPJ/MF sob o n.º 27.499.665/0001-48, 
localizada à Rua Abramo Eberle, n° 136, Sala 
01, Bairro: Centro, Município: Concórdia, Es-
tado: Santa Catarina, CEP: 89.700-204, neste 
ato representada pelo Jean Carlo Perin Zucchi 
RG: 4.885.634 e CPF: 061.080.219-42, clas-
sificada(s) em primeiro(s) lugar(es) de acordo 
com resultado obtido na Ata de Reunião de 
Julgamento de Propostas, anexa ao Processo, 
observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem.  
Esse termo está vinculado ao edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2023, autorizado no pro-
cesso licitatório n.º 159/2023, (art. 55, XI). Li-
citante registrado em 1.º lugar, vencedor do cer-
tame, conforme resultado obtido na Ata de Reu-
nião de Julgamento de Propostas, anexa ao pre-
sente instrumento, com o LOTE I – R$ 
1.419.000,00 (hum milhão quatrocentos e de-
zenove mil) e LOTE III - R$ 457.000,00 (quatro-
centos e cinquenta e sete mil). 
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LOTE I  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 45,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I3 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 4GB de RAM DDR4, SSD 256GB, 
Teclado e mouse óptico.  Própria R$ 2.188,41 R$ 98.478,45 

2 30,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I5 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 8GB de RAM DDR4, SSD 256GB, 
Teclado e mouse óptico. Própria R$ 2.265,77 R$ 67.973,10 

3 23,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I7 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 8GB de RAM DDR4, SSD 256GB, 
Teclado e mouse óptico. Própria R$ 3.142,54 R$ 72.278,42 

4 68,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I3 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 4GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Acer R$ 3.076,40 R$ 209.195,20 

5 38,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I5 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 8GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Acer R$ 3.384,04 R$ 128.593,52 

6 9,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I7 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 8GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Vaio R$ 3.537,86 R$ 31.840,74 

7 23,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA - com duplex e rede, velocidade de impressão (má-
xima) A4 até 40 ppm, resolução de impressão (máxima) até 1200 x 1200dpi, duplex automático para impres-
são, cópia e digitalização em uma única passagem, alimentador automático de documento (ADF) até 70 folhas. 
BROTHER OU SIMILAR. Lexmark R$ 3.691,68 R$ 84.908,64 

8 30,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA - com duplex e rede; Velocidade máxima em Preto 
(ppm): 30 ppm Resolução (máxima) em dpi: 2400 x 600 dpi Capacidade da bandeja de papel: 250 folhas vo-
lume máximo de Ciclo mensal: 10,000 páginas. BROTHER OU SIMILAR. Brother R$ 3.307,13 R$ 99.213,90 

9 60,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA – Ecotank Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 
1440 dpi de resolução otimizada em vários tipos de velocidade de impressão: em preto 33 ppm e em cores 15 
ppm. EPSON OU SIMILAR. Epson R$ 1.461,29 R$ 87.677,40 

10 8,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA - com duplex e rede, velocidade de impressão (máxima) A4 
até 40 ppm, resolução de impressão (máxima) até 1200 x 1200dpi, duplex automático para impressão, cópia e 
digitalização em uma única passagem, alimentador automático de documento (ADF) até 70 folhas. HP OU SIMI-
LAR. HP R$ 3.691,66 R$ 29.533,28 

11 11,00 UND 

SCANNER DE MESA – Digitalização duplex. ADF para até 35 páginas por minuto. Alta Velocidade. Cópia frente 
e verso Digitalize os dois lados do papel, Resolução ótica 600x 600 dpi. Páginas por minuto: 35 ppm. Capaci-
dade Alimentador Automático: 50 folhas. Ciclo Diário: 3000 páginas. Tamanho máxima para cópia: A4 
(21x29,7cm). Tipos de documento: Cartão de Visita, Papel Comum, Cheque. BROTHER OU SIMILAR. Brother  R$ 2.768,76 R$ 30.456,36 

12 26,00 UND MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR. HQ R$ 383,01 R$ 9.958,26 

13 9,00 UND MONITOR 22'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR. 
Concór-
dia R$ 661,43 R$ 5.952,87 

14 64,00 UND 
TABLET - Tela De 10’ Ou Superior, 64gb De Armazenamento 2gb De Ram, Processador Quad-Core, Conectivi-
dade Bluetooth, Wi-Fi, Tecnologia 4g/5g; Resolução De Tela 1200 X 800 Ou Superior. SAMSUNG OU SIMILAR. Samsung R$ 2.153,48 R$ 137.822,72 

15 44,00 UND NOBREAK 700 VA -  115/220 V, Schneider Electric – APC OU SIMILAR APC  R$ 738,34 R$ 32.486,96 

16 24,00 UND NOBREAK 1.500 VA -  115/220 V, Schneider Electric – APC OU SIMILAR APC R$ 1.384,38 R$ 33.225,12 

17 11,00 UND 
PROJETOR MULTIMIDIA - 3,300 Lumers SVGA, resolução nativa 800 x 600, resolução 1920 x 1200, HDMI e 
USB. EPSON OU SIMILAR. Epson R$ 4.306,96 R$ 47.376,56 

18 19,00 UND CAIXA DE SOM ACÚSTICA - Caixa Acústica com alimentação via USB; ELGIN OU SIMILAR. 
Caixa de 
Som R$ 30,76 R$ 584,44 

19 8,00 UND 
CÂMERA FOTOGRÁFICA PRO - Câmera Digital Profissional com lente 18-55 MM; 18 MP; Alimentação com ba-
teria recarregável; SONY OU SIMILAR. Canon  R$ 3.230,22 R$ 25.841,76 

20 26,00 UND 

CÂMERA WEB - Câmera WEB; Resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps; Tipo de foco: foco automático; 
Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop ou LCD; Videochamadas em Full HD de 
1080p; Gravação de vídeo em Full HD de 1080p; Foco automático em HD e correção de luz; Áudio estéreo; Sof-
tware de captura; INTELBRAS OU SIMILAR. Logitech R$ 615,28 R$ 15.997,28 

21 26,00 UND HD EXTERNO - 1 TB; Suporte a USB 3.0; acompanhando cabo USB e case de proteção;  Toshiba R$ 389,16 R$ 10.118,16 

22 42,00 UND 
MICROFONE DE MÃO WIRELESS PROFISSIONAL DUPLO SEM FIO UHF - Sistema de transmissão: UHF - Sistema 
DBX de redução de ruído - Controle de volumes independentes - Faixa de frequência: 190-850MHz; Ydtech R$ 461,46 R$ 19.381,32 

23 9,00 UND ESTABILIZADOR I - 500 VA; 4 tomadas tripolares; Cor preta; TS APC OU SIMILAR. TS-Shara R$ 230,72 R$ 2.076,48 

24 56,00 UND ESTABILIZADOR I – 1.000 VA; 4 tomadas tripolares; Cor preta; TS APC OU SIMILAR. TS Shara R$ 369,17 R$ 20.673,52 

25 34,00 UND 

TV LCD - Tela de 50 polegadas; Resolução HD (1.366 x 768); Visor LED; Entradas HDMI 2, USB 1, Entrada de 
Componente 1, Entrada de Composto (AV) 1, Entrada de RF 1, Saída de Áudio (Mini entrada) 1; Cor preta; LG 
OU SIMILAR. LG R$ 3.384,04 R$ 115.057,36 

26 6,00 UND MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR HQ R$ 383,03 R$ 2.298,18 

      R$ 1.419.000,00 

LOTE III 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 15,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I3 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 4GB de RAM DDR4, SSD 256GB, Te-
clado e mouse óptico.  Própria R$ 3.098,75 R$ 46.481,25 

2 10,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I5 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 8GB de RAM DDR4, SSD 256GB, Te-
clado e mouse óptico. própria  R$ 3.671,41 R$ 36.714,10 

3 7,00 UND 

COMPUTADOR DESKTOP, PROCESSADOR CORE I7 - (10ª geração ou superior) - Processador superior a 2 Nú-
cleos com Clock de no mínimo 3.0 Ghz; completo com monitor full HD 19,5 8GB de RAM DDR4, SSD 256GB, Te-
clado e mouse óptico. própria  R$ 4.240,08 R$ 29.680,56 
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4 22,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I3 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 4GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Acer R$ 2.755,56 R$ 60.622,32 

5 12,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I5 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 8GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Acer R$ 3.029,92 R$ 36.359,04 

6 3,00 UND 
NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I7 - 4 núcleos (10ª GERAÇÃO ou superior), 8GB DE RAM DDR4, SSD 256GB, 
TELA 15,6’; Sistema Operacional Instalado e antivírus; ACER ou SIMILAR. Vaio R$ 3.934,80 R$ 11.804,40 

7 7,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA - com duplex e rede, velocidade de impressão (má-
xima) A4 até 40 ppm, resolução de impressão (máxima) até 1200 x 1200dpi, duplex automático para impressão, 
cópia e digitalização em uma única passagem, alimentador automático de documento (ADF) até 70 folhas. 
BROTHER OU SIMILAR. Lexmark R$ 3.288,11 R$ 23.016,77 

8 10,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA - com duplex e rede; Velocidade máxima em Preto 
(ppm): 30 ppm Resolução (máxima) em dpi: 2400 x 600 dpi Capacidade da bandeja de papel: 250 folhas volume 
máximo de Ciclo mensal: 10,000 páginas. BROTHER OU SIMILAR. Brother R$ 2.674,74 R$ 26.747,40 

9 20,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA – Ecotank Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 
1440 dpi de resolução otimizada em vários tipos de velocidade de impressão: em preto 33 ppm e em cores 15 
ppm. EPSON OU SIMILAR. Epson R$ 2.045,22 R$ 40.904,40 

10 2,00 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA - com duplex e rede, velocidade de impressão (máxima) A4 
até 40 ppm, resolução de impressão (máxima) até 1200 x 1200dpi, duplex automático para impressão, cópia e 
digitalização em uma única passagem, alimentador automático de documento (ADF) até 70 folhas. HP OU SIMI-
LAR. HP R$ 5.203,31 R$ 10.406,62 

11 4,00 UND 

SCANNER DE MESA – Digitalização duplex. ADF para até 35 páginas por minuto. Alta Velocidade. Cópia frente e 
verso Digitalize os dois lados do papel, Resolução ótica 600x 600 dpi. Páginas por minuto: 35 ppm. Capacidade 
Alimentador Automático: 50 folhas. Ciclo Diário: 3000 páginas. Tamanho máxima para cópia: A4 (21x29,7cm). 
Tipos de documento: Cartão de Visita, Papel Comum, Cheque. BROTHER OU SIMILAR. Brother R$ 3.244,41 R$ 12.977,64 

12 9,00 UND MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR. HQ R$ 639,50 R$ 5.755,50 

13 3,00 UND MONITOR 22'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR. 
Concórdia 
23,8" R$ 895,91 R$ 2.687,73 

14 21,00 UND 
TABLET - Tela De 10’ Ou Superior, 64gb De Armazenamento 2gb De Ram, Processador Quad-Core, Conectivi-
dade Bluetooth, Wi-Fi, Tecnologia 4g/5g; Resolução De Tela 1200 X 800 Ou Superior. SAMSUNG OU SIMILAR. Samsung R$ 1.276,80 R$ 26.812,80 

15 14,00 UND NOBREAK 700 VA -  115/220 V, Schneider Electric – APC OU SIMILAR APC  R$ 505,22 R$ 7.073,08 

16 8,00 UND NOBREAK 1.500 VA -  115/220 V, Schneider Electric – APC OU SIMILAR APC R$ 959,36 R$ 7.674,88 

17 4,00 UND 
PROJETOR MULTIMIDIA - 3,300 Lumers SVGA, resolução nativa 800 x 600, resolução 1920 x 1200, HDMI e USB. 
EPSON OU SIMILAR. Epson R$ 2.746,28 R$ 10.985,12 

18 6,00 UND CAIXA DE SOM ACÚSTICA - Caixa Acústica com alimentação via USB; ELGIN OU SIMILAR. 
Caixa de 
Som R$ 413,83 R$ 2.482,98 

19 2,00 UND 
CÂMERA FOTOGRÁFICA PRO - Câmera Digital Profissional com lente 18-55 MM; 18 MP; Alimentação com bate-
ria recarregável; SONY OU SIMILAR. Canon R$ 4.868,61 R$ 9.737,22 

20 9,00 UND 

CÂMERA WEB - Câmera WEB; Resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps; Tipo de foco: foco automático; 
Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop ou LCD; Videochamadas em Full HD de 
1080p; Gravação de vídeo em Full HD de 1080p; Foco automático em HD e correção de luz; Áudio estéreo; Sof-
tware de captura; INTELBRAS OU SIMILAR. Logitech  R$ 442,77 R$ 3.984,93 

21 9,00 UND HD EXTERNO - 1 TB; Suporte a USB 3.0; acompanhando cabo USB e case de proteção;  Toshiba R$ 298,90 R$ 2.690,10 

22 13,00 UND 
MICROFONE DE MÃO WIRELESS PROFISSIONAL DUPLO SEM FIO UHF - Sistema de transmissão: UHF - Sistema 
DBX de redução de ruído - Controle de volumes independentes - Faixa de frequência: 190-850MHz; Ydtech R$ 535,35 R$ 6.959,55 

23 3,00 UND ESTABILIZADOR I - 500 VA; 4 tomadas tripolares; Cor preta; TS APC OU SIMILAR. TS-Shara R$ 268,37 R$ 805,11 

24 19,00 UND ESTABILIZADOR I – 1.000 VA; 4 tomadas tripolares; Cor preta; TS APC OU SIMILAR. TS Shara R$ 366,15 R$ 6.956,85 

25 11,00 UND 

TV LCD - Tela de 50 polegadas; Resolução HD (1.366 x 768); Visor LED; Entradas HDMI 2, USB 1, Entrada de 
Componente 1, Entrada de Composto (AV) 1, Entrada de RF 1, Saída de Áudio (Mini entrada) 1; Cor preta; LG 
OU SIMILAR. LG R$ 2.212,83 R$ 24.341,13 

26 2,00 UND MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, Ajuste de Inclinação. AOC OU SIMILAR HQ R$ 1.169,26 R$ 2.338,52 

      R$ 457.000,00 

01. DO OBJETO (ART. 55, I): 
1.1. A presente licitação tem como objeto, Re-
gistro de Preço para: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA O MUNICÍPIO DE ARARI - MA, por 
um período de 12 meses de forma estimativa. 
Com as especificações, os quantitativos e os 
preços de referência, conforme descrito no 
Anexo I, integrante deste edital. 
02. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS TERÁ A VALIDADE PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA ASSINA-
TURA.  
2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4.º, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) nesta 

ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou inde-
nização de qualquer espécie às empresas regis-
tradas. 
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Fe-
deral 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas de-
tentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
03. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto por todos os Órgãos da Administração 
direta e indireta deste Município e demais ór-
gãos de outras esferas municipais. 
3.2. Os Órgãos e Entidades que não participa-
ram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Geren-
ciador da Ata, para que este indique os possí-

veis Detentores da Ata e respectivos preços a se-
rem praticados, obedecida a ordem de classifi-
cação. 
3.3. Caberá ao Detentor da Ata de Registro de 
Preços, observada as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento/fornecimento, não preju-
dique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. Quando da manifestação da utilização 
pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador 
poderá permitir sua utilização a que se refere 
este artigo, desde que não exceda a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
04. DO PREÇO (ART.55, III) 
4.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) 
signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes da Ata de Reunião de 
Julgamento de Propostas, de acordo com a res-
pectiva classificação no Pregão Eletrônico 
n.º 045/2023 

4.2. Em cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será de acordo com a Ata de Reunião 
de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão 
Eletrônico n.º 045/2023, pela empresa de-
tentora da presente Ata, as quais também a in-
tegram. 
05. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados 
dentro dos prazos e condições estabelecidas no 
Anexo I Termo de Referência. 
5.2. O prazo para retirada da Ordem de forne-
cimento será, de um dia útil da data da comu-
nicação à empresa através do setor de compras. 
5.3. O início dos fornecimentos pela empresa 
deverá ser iniciado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a emissão da OS enviada pelo 
setor de compras do Município. 
06. DO PAGAMENTO (ART.55, III) 
6.1. Contraprestação mensal, a medida do con-
sumo. 
6.2. Em todos os fornecimentos, o pagamento 
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será feito por crédito em conta corrente na ins-
tituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar 
da data em que for efetuado o recebimento de-
finitivo pela unidade requisitante, e, emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e vi-
sada pelos órgãos de fiscalização. 
6.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a licitante vencedora deverá fornecer à 
Prefeitura Municipal de Arari-MA, o número de 
sua conta corrente bancária, agência e banco, 
para efeito de pagamento. 
07. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS (art. 55, II) 
7.1. A detentora da presente Ata de Registro 
de Preços será obrigada a atender todos os pe-
didos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu venci-
mento, fica estabelecido que após gerado em-
penho aos bens dele advindo não são passiveis 
de reequilíbrio. 
7.2. Se a qualidade dos fornecimentos não cor-
responder às especificações exigidas no edital 
do Pregão que precedeu a Presente Ata, a re-
messa dos fornecimentos apresentados será de-
volvida à detentora para substituição, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas indepen-
dentemente da aplicação das penalidades cabí-
veis. 
7.3. Cada fornecimento deverá ser prestado 
mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, te-
lex ou fac-símile ou e-mail, devendo dela cons-
tar: a data, a quantidade pretendida, o local 
para a entrega, o carimbo e a assinatura do res-
ponsável. 
7.4. Os fornecimentos deverão ser fornecidos e 
posteriormente acompanhado da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, ser entregue ao setor 
competente, conforme o caso. 
7.5. A empresa beneficiária da Ata, quando do 
recebimento da Ordem de Fornecimento envi-
ada pela unidade requisitante, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebi-
mento. 
7.6. A cópia da Ordem de Fornecimento refe-
rida no item anterior deverá ser devolvida para 
a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao 
processo de Administração da Ata. 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pe-
las empresas com propostas classificadas na li-
citação e indicadas para registro dos respecti-
vos preços no presente instrumento de registro, 

ensejará a aplicação das penalidades enuncia-
das no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, ao critério da Administra-
ção. 
8.2. A recusa injustificada, da detentora desta 
Ata, em retirar as ordens de fornecimento, den-
tro do prazo de um dia, contados da sua emis-
são, poderá implicar na aplicação da multa de 
10% (dez por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
8.3. Pela inexecução total ou parcial de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar à detentora da 
presente Ata a penalidade de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empe-
nho, em qualquer hipótese de inexecução par-
cial do contrato, ou de qualquer outra irregula-
ridade. 
8.4. As importâncias relativas a multas serão 
descontadas dos pagamentos a ser efetuado á 
detentora da ata, podendo, entretanto, con-
forme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
09. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer al-
terações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em de-
corrência de eventual redução daqueles pratica-
dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
fornecimentos ou bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos Detentores a Ata. 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por 
motivo superveniente, torna-se superior o preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador de-
verá: 
9.4. Convocar o Detentor da Ata visando a nego-
ciação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
9.5.  Frustrada a negociação, o Detentor da Ata 
será liberado do compromisso assumido, e 
9.6. Convocar os demais licitantes que tiveram 

preços registrados, visando igual oportuni-
dade de negociação. 

9.7. Quando o preço de mercado tornar-se supe-
rior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 
requerimento comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração poderá: 
9.8. Liberar o Detentor da Ata do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

9.9. Convocar os demais Detentores da Ata vi-
sando igual oportunidade de negociação; 
9.10. Não havendo êxito nas negociações, a Ad-
ministração deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção de contratação mais vanta-
josa.  
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços 
será recebido pela unidade requisitante conso-
ante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
10.2. A cada fornecimento prestado serão emi-
tidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e 
“b”, da Lei Federal 8.666/93. 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela 
Administração, quando: 
11.1.1. A detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.2. A detentora não retirar qualquer Or-
dem de fornecimento, no prazo estabelecido, e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
11.1.3. A detentora der causa a rescisão admi-
nistrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
11.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecu-
ção total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração; 
11.1.5. Os preços registrados se apresentarem 
superiores aos praticados no mercado; 
11.1.6. Por razões de interesse público devida-
mente demonstradas e justificadas pela Admi-
nistração; 
11.1.7. A comunicação do cancelamento do 
preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante ao processo de Administração 
da presente Ata de Registro de Preços; 
11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comuni-
cação será feita por publicação no órgão encar-
regado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação. 
11.1.9. Pelas detentoras, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovarem estar im-
possibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Admi-
nistração quando comprovada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78, in-
cisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alte-
rada pela Lei Federal 8.883/94. 
11.1.10. A solicitação das detentoras para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Item 08 deste instru-
mento, caso não aceitas as razões do pedido. 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas com a presente licitação 
ocorrerão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exer-
cício. A dotação orçamentária também será in-
formada por ocasião da emissão da Nota de 
Empenho. 
13. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS FORNECIMENTOS 
13.1. A execução dos fornecimentos, objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, serão auto-
rizadas, caso a caso, pela Secretaria requisi-
tante, a dotação orçamentária será informada 
por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram e vinculam esta Ata, o edital do 
Pregão Eletrônico n.º 045/2023 e as pro-
postas das empresas classificadas no certame 
supranumerado, conforme Mapa de Apuração 
anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI). 
14.2. A Administração não está obrigada a ad-
quirir os produtos cujos preços encontram- se 
registrados. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arari - MA 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 
Os casos omissos, em caso de rescisão contra-
tual, bem como à execução do contrato, serão 
resolvidos de acordo com o Decreto instituidor 
do Registro de Preços, a Lei Federal n.º 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei n.º 
8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidi-
ariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. (Art. 55, XII). 

 
Município de Arari/MA, 04 de abril de 2024. 
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